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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Seropédica 

Poder Legislativo

GABINETE VEREADOR ANDERSON DE MOURA MEDEIROS
(ANDERSON MEDEIROS)

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Seropédica.

Requerimento f /2017

O Vereador Anderson de Moura Medeiros (Anderson Medeiros). 
Requer a mesa diretora após anuência do plenário, que encaminhe junto ao 
Prefeito Anabal Barbosa de Souza, o Requerimento:

Solicitando informações

A respeito da Licença Municipal Ambiental Simplificada n° 
000007, no qual ficou decidido que a praça sustentável adotada pela 
empresa Saint Gobain do Brasil Produtos Industriais e para construção 
Ltda, será a Praça Severina Barbosa de França.

A respeito da Licença Municipal de Instalação e Operação n° 
000009, no qual ficou decidido que a praça sustentável adotada pela 
empresa Serobrita Mineração Ltda, será a Praça Bento Rodrigues 
Almada.

A respeito da Licença Municipal de Operação n° 000014, no qual 
ficou decidido que a praça sustentável adotada pela empresa Lua Nova 
Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda, será a Praça da 
Comunidade Santa Alice.

A respeito da Licença Municipal Operação n° 000016, no qual 
ficou decidido que a praça sustentável adotada pela empresa P & G - 
Procter & Gamble do Brasil S/A, será a Praça Pedro Raymundo dos 
Santos Valtinho.

A respeito da Licença Municipal Operação n° 000022, no qual 
ficou decidido que a praça sustentável adotada pela empresa Cassol Pré - 

( cAMARAMUNlcWS&a^feték será a Praça Mutirão Km 49.
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Justificativa

Esse Requerimento tem como objetivo solicitar informações sobre as 
Licenças Municipais mencionadas acima, para esclarecer dúvidas 
existentes sobre este assunto. E para dar clareza quanto a execução das 
Compensações devidamente acordadas, conforme cópias de ofícios em 
anexo.

Sala das Sessões, 04 de Outubro de 2017.

ANDERSON RA MEDEIROS
VEREADOR
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Ofício SEMAMA N° 208/2016

Seropédica, 29 de dezembro de 2016.

À empresa Saint Gobain do Brasil Produtos Industriais e para construção Ltda 
Unidade Fabricação de telhas

Assunto: Informação/Faz

Senhor Gerente,

Conforme condicionante da Licença Municipal' Ambiental Simplificada n° 000007 - 
SEMAMA e por deliberação unanime do Conselho Municipal de Ambiente em sua X reunião 
Ordinária, ficou decidido que a praça sustentável adotada por Vossa empresa será a Praça Severina 
Barbosa de França e que após a reunião ordinária de janeiro de 2017 será entregue o Projeto executivo 
da mesma.

■.i

Atenciosamente, • ■
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“A melhor Legislação Ambiental é a Educação Ambiental. ”
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Ofício SEMAMAN0 210/2016

Seropédica, 29 de dezembro de 2016.

À empresa Serobrita Mineração Ltda.

Assunto: Informação/Faz

Senhor Gerente,

Conforme condicionante da Licença Municipal de instalação e Operação n° 000009 - 
SEMAMA e por deliberação unanime dó Conselho Municipal de Ambiente em sua X reunião 

.. ' Ordinária, ficou decidido que a praça sustentável adotada por Vossa empresa será a Praça Bento 
Rodrigues Almada e que após a reunião ordinária de janeiro de 2017 será entregue o Projeto executivo 

« • da mesma.

/
Atenciosamente^ !
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"A melhor Legislação Ambiental é a Educação Ambiental. ”
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■ Ofício SEM AM A N° 207/2016

Seropédica, 29 de dezembro de 2016.

À empresa Lua Nova Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.

Assunto: Informação/Faz

Senhor Gerente,

'•v- ..Conforme condicionante da Licença Municipal de Operação n° 000014 - SEMAMA e por 
- deliberação unanime do Conselho Municipal de Ambiente em sua X reunião Ordinária, ficou decidido 

que a praça sustentável adotada por Vossa empresa será a Praça da Comunidade Santa Alice e que 
após areunião ordinária de janeiro de 2017 será entregue o Projeto executivo da mesma.

Atenciosameníe, .
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"A melhor Legislação Ambiental é a Educação Ambiental. ”t
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Ofício SEM AM A N° 209/2016

Seropédica, 29 de dezembro de 2016.

À empresa P & G - Procter & Gamble do Brasil S/A.

Assunto: Informação/Faz

Senhor Gerente,

Conforme condicionante da Licença Municipal Operação n° 000016 - SEMAMA e por 
deliberação unanime do Conselho Municipal de Ambiente em sua X reunião Ordinária, ficou decidido 
que a praça sustentável adotada por Vossa empresa será a Praça Pedro Raymundo dos Santos 
Valtinho e que após a reunião ordinária de janeiro de 2017 será entregue o Projeto executivo da mesma.

Aténciosamente,
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“A melhor Legislação Ambiental é a Educação Ambiental.”
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Ofício SEMAMA N° 211/2016

Seropédica, 29 de dezembro de 2016.

À empresa Cassol Pré - Fabricados Ltda.

Assunto: Informação/Faz

Senhor Gerente,

■Conforme condicionante da Licença Municipal Operação n° 000022 - SEMAMA e por 
• deliberação unanime do Conselho Municipal de Ambiente em sua X reunião Ordinária, ficou decidido 

q.ue a praça Sustentável adotada por Vossa empresa será a Praça Mutirão KM 49 e que após a reunião 
• ordinária de janeiro de 2017 será entregue o Projeto executivo da mesma.

• *
Atenciosamente.
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“A melhor Legislação Ambiental é a Educação Ambiental."


